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Por inobservancia de 
rt)r.)aljdaQos legais cabe 
anulaçso de t.-)do processa-
C). 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que são, par-

tes a Companhia Industria]. Nossa Senhora da Corioei o, sucesso-

ra da Fábrica de Icid s S  ?i u]. o 3's  de  Lima, c 

o recorrente r e recoi'riao: 

José de Oliveira Uma s 'reclamou perante a Quar-

ta Juntado Conci1ia o e Ju1 aiuento do Distrito Federal, dizen-

do que ingressou para o serviço da reclamada, em 27 de abril de 

1 91, exercendo as fun oa :16 guardo-noturno; que o depoente 

deveria receber Cr; 390,00 mensais, por oito horas de aervl o, 

sendo que as horas extraordin rias, lie abriam pag a com Os a-

cr ecij.oe legal*; que nu 00ai35. 0 de receber os seus aa].Lrioa, 

o que só se deu na ocasi o da despod.t1a, a reclav,,ada negou-se 

e pagar-lhe as horas extraord1nirias, tendo o depoente reclama-

do perante o DT; que após receber os salários no DT, onde l 

oram pagao duas horas extraordin risa por dia, dexando-se de 

lhe parar as folgas esnianate e o aviso prévio, foi o depoente 

dispensado. 

0 tribunal de primeira instancia julgou proce-

dente a racla a o apresentada, condenando a reclamada a reinte 

grar o reclamante no empr .o com t&tae as vantagens, legais. 

o Conselho Regional do Trabalho da Segunda Re-

46 
gj o para quem foi interposto recurso ordinz'io, confirmou a 

deolsio recorrida. 

A Companhia Industrial Nossa Senhora da Concei-

sucessora da Companhia Fta o e Tecidos 5o tfigel no se 

conformando com a decis o do tribunal a quo interp e recurso 
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com fundamento no art. 696, da Conso-

lid.aç o das Leis do Trabalb. 

Renovam as raz os a preliminar de nulidade arguida 

nas lnat nciaa anteriores, qual a de n10 haver sido a ora Recorrente 

citada para se ver reclamar, sim a extinta Companhia  Fiaq o  e Teci-

do. Z0  Miguel, da qual  a Recorrente) sucessora. Deveria ter  sido 

a Recorrente notificada a vir responder polos torr a da reolarna o, até 

porque 

'Caao nao seja entendido assim, no haverá raz o de 

o reclamaiite, osso vença o litígio, ir executar a 

Companhia Industrial Nossa Senhora da Conceição." 

La normas processuais trabalhistas, em matéria de 

nulidade, manifestam o que é oçmpreermsível, tond ncia marcada para roa-

tri o do reconhecimento dase v.Çcic;'.  Inscrevendo entte 'ias  suas os-

racteriaticas priicipais a celer dtde, a Jueti a do Trabalho s=ente 

decreta nulidade em casôa espec!alíaalmos, quando sem isso 4 Impossível 

oorriir o vício, ou e4tar prajuizo  s partes litigantes. Na hipótese 

dos autos, o violo original à de uma natureza inean ve1, pois decorreu 

dó iz'ro d, oltaç o cuja consequenOla imediata foi u de rijo poder a Ora 

Recorrente produzir a sua defesa na inst ncia primeira da lide. O nos-

ao pensamento í# ~ lma no sentido da anulação ab initio, do processado. 

Isto psto, 

RESOLVE a Ckara de Justiça do Trabalho, por unani-

midade de votos, tomar conhecimento do recurso e dar-lhe provimento a 

fim  de determinar a anulaç o de todo o processado, por inobservância 

de forma lidades legais. Custas ex lego. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1 945. 

a) O. a. Nota 

a) 4ax'ci*1 Dias Peqieno 

a) Dwval Lacerda 
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